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de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 28 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-AX/2004
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 840/99, de 29 de Setembro, corrigida
pela Portaria n.o 466/2004, de 4 de Maio, foi renovada
a zona de caça associativa do Talheiro e outras (processo
n.o 610-DGRF), situada no município de Mértola, e
concessionada à Associação de Caçadores de Terges
e Cobres.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com a área
de 332,5625 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 840/99, de 29 de Setembro, corrigida
pela Portaria n.o 466/2004, de 4 de Maio, o prédio rústico
denominado «Monte Fialho», situado na freguesia de
Alcaria Ruiva, município de Mértola, com a área de
332,5625 ha, ficando a mesma com a área total de
1249 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada — Parque Natural do Vale do Gua-

diana — poderá ser interdita, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Em 28 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-AZ/2004
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 1434/2002, de 4 de Novembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 1536/2002 e 270/2004, respec-
tivamente de 24 de Dezembro e de 15 de Março, foi
concessionada à Associação Desportiva de Caça e Pesca
de Maxiais a zona de caça associativa Monte da Ponte
(processo n.o 3078-DGRF), situada no município de
Castelo Branco, com a área de 1479,5085 ha.

Verificou-se, entretanto, que a localização dos prédios
rústicos que integram a concessão não corresponde à
delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 37.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,


